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EDITAL DO PREGÃO Nº 17/2025

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná,por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Neivor Kessler, torna pública a realizaçãodeste processo de contratação.
1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S):

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração-SECAD.
1.1.2. Órgão(s) Participante(s): Todas as demais Secretarias Municipais.

1.2. RESUMO DO OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) E CASCO DE BOTIJÃO,COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 417.583,50 (quatrocentos e dezessete mil quinhentos e oitenta etrês reais e cinquenta centavos).
1.4. MODALIDADE: Pregão.
1.5. FORMA: Eletrônico
1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO:1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços.
1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência.
1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Dia 28/03/2025 as 08h30mUASG: 987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMALocal eletrônico da Sessão Pública:www.comprasnet.gov.br
1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani.
1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com asdisposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022 e, de formasubsidiária, a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 123/2006.
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2. DO OBJETO
2.1. O resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objetoencontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital.2.2. O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da Internet nosseguintes endereços eletrônicos:www.comprasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao)2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portalCompras Governamentais (CATMAT) e (CATSERV) ou as especificações constantes deste Edital, seusanexos e Termo de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência.2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento deContratações Públicas pelo telefone nº (46) 3552-1321.2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela SecretariaMunicipal indicada no Termo de Referência.
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências emrelação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça comantecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seusanexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data derecebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulaçãodas propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação doTermo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessãopública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão deparecer.3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando depessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópiaautenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação daimpugnante.3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à)pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada paraabertura da sessão pública, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br3.2.1. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pelaelaboração do edital e dos anexos.3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo.3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão oslicitantes e a Administração.
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu atoconstitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação,desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos.
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critériosestabelecidos no subitem 1.8 deste Edital.4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamentofavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativasmencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoafísica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementarnº 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal nº 14/2022, medianteapresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital.4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame.4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LeiComplementar nº 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa depequeno porte.4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de Funcionamento, certidãoou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade deatendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto dacontratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. O(s)documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sededo licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal,permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do atoconstitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência desanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, dequalquer ente federado;b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebercitação e responder administrativa ou judicialmente;c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 281 da LCM nº 14/22;d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ouliquidação;e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital;h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, semprestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderáparticipar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidadeeconômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, no mínimo, os seguintes documentos:a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demaisdemonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada dedeclaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que aempresa possui os índices econômicos adequados e capacidade financeira paracumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com aexecução do objeto da contratação e eventuais garantias;b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessadaestá apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (nãoapenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial).4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista naalínea “a”, do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações
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e entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintescondições:a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários dainstituição sem fins lucrativos.b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deveráser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadrosfuncionais da instituição ou deverão possuir vínculo associativo com a instituição.4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis,poderão participar deste certame pessoas físicas.4.3. As vedações indicadas na alínea “a” do subitem 4.2 também são aplicadas:a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar aefetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desdeque devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante;b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa físicaque seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídicadeclarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer entefederado;c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, ocompanheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivoda pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a AdministraçãoPública de qualquer ente federado.4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintesDECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III):a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, deque cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos;b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização,de medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo aresponsabilidade de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento;c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregarmenores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nostermos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processode contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência desanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, dequalquer ente federado;e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Públicamunicipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada amedida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22;f) de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou comagente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará naexecução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)ou contratado(s) deste processo de contratação;h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenadojudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão detrabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pela legislação trabalhista;
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i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não seenquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo decontratação foram elaborados de forma independente;k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III doartigo 5º da Constituição Federal;l) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função públicaimpeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública;m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridadescontratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivosparentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF;n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ourecuperação judicial ou extrajudicial;o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serãoretidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal,quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às NormasAmbientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, oatendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança dotrabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento coma conservação e preservação do meio ambiente;q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas:(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito deburlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulentada personalidade jurídica do licitante.(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesmapessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva dapessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a AdministraçãoPública de qualquer ente federado;(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, ocompanheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócioexclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com aAdministração Pública de qualquer ente federado.4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintesinformações:a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicaçãoreferente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicaçãooficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica;c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedidode alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dadosanteriormente fornecidos;d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atosnecessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos,em nome do licitante.4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participardo certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado deFornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
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4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presentePREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com asorientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame.4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao PortalCOMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação,o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo àsdeclarações exigidas no sistema.4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitantenão ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de Funcionamento, certidãoou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade deatendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto dacontratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. O(s)documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que asede do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisitotemporal, permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do atoconstitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou dasvedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata oua extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sançõesprevistas em Lei, neste Edital e seus anexos.
5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL:5.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo desteEdital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante destePregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e dodocumento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.5.1.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estaráimpedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquerforma, durante a sessão.5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatutoou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,ou documento equivalente.5.1.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar acompetência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.5.1.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar ospoderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atosinerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa oudo registro como empresário individual.5.1.6. Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura noinstrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipede Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, deDocumento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade
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Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafadano documento apresentado.5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA:5.2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participaçãodos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.5.2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítiowww.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura deChaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema.5.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou deseu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes a este Pregão.5.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF emantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquelesse tornem desatualizados.5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçãono momento da habilitação.
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL:6.1.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)Pregoeiro(a) e equipe de apoio.6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dosresponsáveis.6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou porqualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, naforma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autosdo processo administrativo pertinente a esta contratação.6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perantea Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidadepor advogado, sob sua responsabilidade pessoal.6.1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvoimposição legal.6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de formamecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara dosubscritor.6.1.7. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.6.1.7.1. Na hipótese de o licitante incluir em algum envelope um documento que originalmentefoi emitido em formato digital, com assinatura digital ou assinatura eletrônica, o(a)Agente de Contratação e Equipe de Apoio, de ofício ou por provocação de qualquerinteressado, poderá requisitar que o licitante encaminhe, por meio digital (e-mail ouWhatsApp), durante a sessão pública, o documento originalmente digital, para conferira sua autenticidade e integridade.
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6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados,fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, emcaracteres destacados, os seguintes dizeres:
ENVELOPE N 1 - PROPOSTA DE PREÇOSMUNICÍPIO DE CAPANEMA/PRPREGÃO Nº XX/2023(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)CNPJ N XXXX
ENVELOPE N 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃOMUNICÍPIO DE CAPANEMA/PRPREGÃO Nº XX/2023(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)CNPJ N XXXX

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão serprotocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a horamarcada para abertura da sessão pública.6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes nafila do protocolo dos envelopes.6.1.9.2. Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que nãotiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9.6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando abertaa sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativapara eventual atraso.6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitoscomo proposta.6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sançõesprevistas neste Edital.6.1.12. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição daqualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seuafastamento da licitação ou a invalidação do processo.
6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA:6.2.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)Pregoeiro(a) e equipe de apoio.6.2.2. O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização dasdemais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereçowww.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital,salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência.6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DOTÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descriçãopormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e ohorário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a etapa de envio de propostas.6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita a inclusão de anexosnesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até 2 (duas) horas apóso comando do(a) Pregoeiro(a), uma declaração que atenda os requisitos de habilitaçãoestabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem
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como às demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, naforma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III.6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão deanexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até 2 (duas) horas após o comandodo(a) Pregoeiro(a), a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas asdeclarações exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com6.2.4.3. O licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na DeclaraçãoUnificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, naforma da lei.6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públicado Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF.6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostasapresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes.6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema,concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com adescrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, apósa convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio.6.2.9. O envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerápor meio de chave de acesso e senha.6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, apósdiálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços,acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com6.2.10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem doSICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema.6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serãodisponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o início da etapade habilitação.6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente,sendo vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e,posteriormente, apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e épocade confecção (desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação deautenticidade da(s) assinatura(s) afixada(s).6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica emmeio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de ChavesPúblicas Brasileira (ICP-Brasil).6.2.14. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinadosdigitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cadaprocesso de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bemcomo da autenticidade e da integridade dos documentos.
6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar,assim que solicitado e no prazo concedido, o(s) seguinte(s) documento(s):a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital;b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nosrequisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica, será considerada a declaraçãoprevista no subitem 4.6.4);c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nosrequisitos.
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6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de
preços, os documentos mencionados nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 6.3.

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, olicitante poderá encaminhar, no prazo concedido, os documentos mencionados nas alíneas “a”,“b” e “c” do subitem 6.3 para os seguintes e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br elicitacao.capanema@gmail.com ou poderá inserir/manter tais documentos no âmbito do SICAF.6.3.2.1. O não cumprimento do subitem 6.3, alínea “a” sujeitará a exclusão do licitante docertame, após o encerramento do prazo concedido, bem como a aplicação da multaprevista no subitem 6.3.2.3.6.3.2.2. O não cumprimento do subitem 6.3, alíneas “b” e/ou “c” acarretará a não aplicaçãodo tratamento diferenciado ao licitante.6.3.2.3. A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.1 será de 2% sobre o valor máximoestimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapade lances.
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de acordo com oindicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimentono sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:a) Valores unitário e total do item;b) Marca/modelo do item;c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo deReferência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, númerodo registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com oindicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:a) Valor total do lote;b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote;d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares àespecificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo devalidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quandofor o caso.7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o indicadono subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistemaeletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:a) Percentual de desconto;b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote;c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informaçõessimilares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,quando for o caso.7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuíremcaracterísticas iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência.7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nofornecimento dos bens.7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de suaapresentação.7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência,faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse.7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento detodas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores,quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência.7.11. Em se tratando de Pregão em FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato dearquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato digital,e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de lançamentono Sistema de julgamento, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROMou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro nomomento do Credenciamento ou dentro do Envelope n 01 (PROPOSTA DE PREÇOS).7.12. O licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado.7.13. Caso seja previsto um modelo de Proposta de Preços anexo ao Termo de Referência, aquele modelodeverá ser observado em detrimento do modelo anexo a este Edital.
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL:8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo desteEdital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com adivulgação das propostas recebidas e início da etapa de lances.8.1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenhamapresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa delances.8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa deapresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva,em valores distintos e decrescentes.8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, aapresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação doseu lance verbal, quando convocado.8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitemanterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lancese a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA:8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessãopública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostaseletrônicas recebidas e início da etapa de lances.8.2.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quenão estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham víciosinsanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo emsentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentadopropostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances.8.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e oslicitantes.8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meiodo sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.8.3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de seremautomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessãopública de lances, em prol da consecução do melhor preço.8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão serdesconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente aoórgão competente responsável pelo sistema.8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superiora dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatrohoras da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizadopara divulgação.8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMA ELETRÔNICA nãoesteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar asessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meiodigital disponível.
8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA:8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, deacordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valorunitário do item.8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordocom o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo como indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual.
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8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.8.3.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registradopelo sistema.8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalomínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lancesintermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01(um centavo).8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo como indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre oslances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta quecobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento).8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa “ABERTO”, em que oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente comintuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lancemenor seja considerado inexequível.8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior.8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital.8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente àpenalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo dereferência.
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DECAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA
9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno portesediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances será efetivada a verificaçãodo porte das entidades empresarias e se elas cumprem os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou nosubitem 4.6.4.3, com apresentação e análise da documentação exigida.9.2. O sistema ou o(a) Agente de Contratação identificará as ME e EPP sediadas no Município deCapanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores ofertados pelo licitante primeirocolocado, assim como dos demais classificados.9.3. A ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR melhor classificada poderá apresentar proposta depreço inferior ou dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento) damelhor proposta ou melhor lance apresentado na etapa de lances, situação em que a ME ou EPP sediadano Município de Capanema/PR será declarada vencedora do certame.9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), após o encerramento da etapa de lances,convocará a ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR para, querendo,apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior.9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que seencontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado,será considerada vencedora da licitação.9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno portesediadas no Município de Capanema/PR, serão observadas as regras estabelecidas no tópico 11 desteEdital.9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não sejaexclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema.9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva paraME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência.9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relaçãoao produto estrangeiro previstas no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021, o benefício previsto no art. 18, daLCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
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de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecidopela Lei nº 14.133, de 2021.
10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS (COOP) NÃOSEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Municípiode Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, naordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o art. 45 da Lei Complementarnº 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir.10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, umavez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequenoporte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresade maior porte, assim como das demais classificadas.10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DECAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propostaou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta paradesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NOMUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP,NÃO SEDIADAS NOMUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecidono subitem anterior.10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NOMUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitensanteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentarmelhor oferta.10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada nocertame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada porME/EPP/COOP, ou ainda não existindoME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial.
11. DAS REGRAS DE DESEMPATE
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas,serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em atocontínuo à classificação, pelo modo de disputa fechado;b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmenteser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstosna LCM 14/22;c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente detrabalho, conforme regulamento;d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos decontrole.11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aosbens e serviços produzidos ou prestados por:a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR;b) empresas brasileiras;c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009.11.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor.
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11.4. O(A) Agente de Contratação poderá suspender o certame e exigir, dos licitantes, as comprovaçõesnecessárias dos critérios de desempate.11.5. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, serácabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar.
12. DA NEGOCIAÇÃO
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelosistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtidamelhor proposta para a Administração.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base nametodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para aempresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesmaempresa na fase interna da licitação.12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmenteestabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão desua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgadoa todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação daproposta definitiva de preços.
13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedorpara que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistemaCOMPRASNET (em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA) ou para os seguintes e-mailslicitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com (em se trantando de Pregão emFORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), emconformidade com o último lance ofertado.13.1.1. Em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de aferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante vencedor anexar os documentosutilizando o link “ANEXAR”.13.2. O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contadoa partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ouseja, das 8h00min às 11h30min e das 13h15min às 17h30min.13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em FORMA ELETRÔNICA, será aceitoo envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar orecebimento do e-mail e do seu conteúdo.13.4. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos emvirtude de problemas no servidor ou navegador, tanto doMunicípio de Capanema/PR quanto do emissor.13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas,não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva dePreços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazoestipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação.13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, medianteprocuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga depoderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demaisatos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.
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13.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13,será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.13.9. A proposta deverá conter:a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta comdados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, seminclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração dacontratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo devalidade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentaçãoda proposta definitiva de preços;e) indicação/especificação do produto, marca/modelo;f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preçoproposto deverá ser expresso emmoeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00).g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência,se aplicável.h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deveráocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços.13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com oindicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual.13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo como indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens quecompõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preçosunitários e totais.13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada aproporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideraçãoo preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote consideradovencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens.13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital eAnexos sob pena de desclassificação.13.13. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informaçõesque não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários paraos respectivos esclarecimentos.13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de suaapresentação.13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.
14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS
14.1. O(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitosprevistos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo deReferência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos.14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximofixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenhaestabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e alegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistasao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio nosistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.14.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizadocomplementar, por meio do sistema ou e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)pregoeiro(a).14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os quecontenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante eprocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos oupropostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicadospelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nãoaceitação da proposta.14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dequalidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desdeque previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeirolugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condiçõesindicados no termo de referência.14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário derealização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença seráfacultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema oue-mail.14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com oestipulado no Termo de Referência.14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora dasespecificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta dolicitante será DESCLASSIFICADA.14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelosegundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes noTermo de Referência.14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados comoprotótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsávelpela análise, não gerando direito a ressarcimento.14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão serrecolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qualpoderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçõesindispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos emlíngua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat”, ou por outro meio,a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade.
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14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação daeventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital.14.8. Serão desclassificadas as propostas que:a) contiverem vícios insanáveis;b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação;d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desdeque insanável.14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçãode uma proposta que atenda ao Edital.14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem suasubstância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de classificação.14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cotaprincipal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeirocolocado da cota principal.14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,observado o disposto neste Edital.
15. DA HABILITAÇÃO
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições departicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou afutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:a) SICAF;b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantidopelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,por força do art. 12 da Lei n 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelaprática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive porintermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta decondição de participação.15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio doSICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação àhabilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitaçãotécnica, quando for o caso.15.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas nocadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento daspropostas.15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para queestejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com aapresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consultaaos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito emencontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 92, II, da LCM 14/22.15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 desteEdital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazode 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação.15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentartoda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação daregularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nestacondição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedordo certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e paraemissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicarána inabilitação da empresa.15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, adocumentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação.
15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA:a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva sede;b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações:c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente;c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamenteregistrados no órgão competente, atualizado;c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria, devidamenteregistrado(s) no órgão competente.d) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cujaaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico:https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei.
15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributosFederais e à Dívida Ativa da União;c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos TributosEstaduais da sede da pessoa jurídica;d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos TributosMunicipais da sede da pessoa jurídica;e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributosdo Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possuacadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionadosao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento daReceita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea “e” dosubitem 15.10.
15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo deReferência.15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-financeira, os documentos indicados nas alíneas “a” e “b” do referido subitem, além de eventuaisoutros documentos exigidos no Termo de Referência.
15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência.
16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoioquanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação dolicitante.16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substânciadas propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado emata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processode contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução doprocesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar doprocesso desde a realização da sessão pública.16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicosoficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante.16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é,somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, eassim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado emetapa/momento anterior da mesma licitação.16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação dolicitante nos remanescentes.16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaradovencedor.16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão serapresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartóriocompetente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe deApoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado dolicitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos viaInternet.16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMAELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será comprovadapor meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatóriosestejam validados e atualizados.
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16.7.1. O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, àQualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos nosistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitanteconvocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comproveo atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto nosubitem 16.10 deste Edital.16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscale trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida juntoao SICAF.16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitaçãodos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF,devendo essa opção constar no envelope nº 2.16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadasdentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência deprazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessãopública.16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dedesclassificação (art. 43 da LC nº 123/06 e n° 147/14).16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazode 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declaradoo vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularizaçãoda documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas oupositivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06).16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação deamostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal.16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa dehabilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação deamostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade eeficiência das licitações públicas.16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administraçãoconvocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme ocaso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até aapuração de uma proposta que atenda a este Edital.16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação dehabilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor.16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentarsua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desdeque atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogara licitação.16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitantedesclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração,nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análiseda proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes.
17. DOS RECURSOS
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação eaceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final dasessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer.
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17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação dasrazões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem ascontrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhesassegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet,no e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22.17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competenteadjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará oprocedimento à autoridade superior parahomologação.
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização dasessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em queserão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declaradovencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar aregularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses,serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicadona Declaração Unificada apresentada por cada licitante.18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na DeclaraçãoUnificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastraisatualizados.
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos econstatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegadahomologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar oinstrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação.19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consultanos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o PoderPúblico pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação.19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor,ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgãomunicipal competente poderá convocar o licitante subsequente19.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou nãoretirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantesremanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelolicitante vencedor.19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarãoos licitantes liberados dos compromissos assumidos.19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração,observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas àobtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendidaa ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumentoequivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigaçãoassumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de propostaem favor da Administração Pública municipal.19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea “a”do subitem 19.4.19.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação deremanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmoscritérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4.19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ouilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza aAdministração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a19.4.19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuiçãode efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetivacontratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após apublicação da decisão administrativa definitiva.
20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado oresultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade defornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, apóscumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas.20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata deRegistro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para queseja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, duranteo seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceitopelo órgão gerenciador.20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pelaAdministração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidadesestabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos.20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicaro disposto no item 19.20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itensconstantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), asrespectivas quantidades, preços registrados e demais condições.20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipalparticipante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhororganização e controle da execução do objeto da contratação.20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviçoscom preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada porintermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital.20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata deRegistro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivorequerimento elaborado.20.9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, medianterealização de pesquisa de mercado prévia à aquisição.
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20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo devalidade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho.20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execuçãodos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação.20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haveráprioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cotareservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
21. DAALTERAÇÃO, DOCANCELAMENTOEDAADESÃOÀATADEREGISTRODEPREÇOS
21.1. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, semprejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados.21.3. Não havendo previsão específica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preçosserá de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumidodurante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novoprazo de vigência da ata.21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 14/22, osórgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observadosos seguintes requisitos:a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço público;b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelomercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22;c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder,por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumentoconvocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãosparticipantes.21.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata deregistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente donúmero de órgãos não participantes que aderirem.21.5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços.
22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DEEXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.
22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrenteda conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital.22.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade comas disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contratoderivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa danecessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível.22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo osseguintes requisitos:a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando acomprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em períodoanterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis;b) indicação do prazo de vigência do contrato;
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c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuaisdocumentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registrode preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis;d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que constano Termo de Referência.e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preçosdurante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-financeiro;f) indicação da dotação orçamentária.22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma deexecução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativointegral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que forefetivamente consumido.22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual,cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital.22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto noitem seguinte.
23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação dalicitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumentoequivalente.23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, paraassinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/CartaContrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstasneste Edital.23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinaturado Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica noreconhecimento de que:a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecidaas disposições da LCM 14/22;b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termode Referência;c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22.23.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.23.5. O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22,especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiverinscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situaçãoperante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstasno edital e anexos.23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além dasdemais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durantetoda a vigência do contrato.
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23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar ocontrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveisao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital.23.10. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresaou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal.23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo asregras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei.23.12. Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições doart. 155 a 161 da LCM 14/22.23.13. A alocação dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ououtro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma,a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos osdenominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveisao caso.23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderásubcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,conforme o disposto no Termo de Referência.23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentaçãoque comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos doprocesso correspondente.23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e ascondições para a subcontratação.23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta seenquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art. 281 daLCM 14/22.
24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
24.1. O Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo deReferência.24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,serão observadas as seguintes regras básicas:24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaboraráum requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintesinformações:a) identificação do órgão público solicitante;b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal daContratação.24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meiodo Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somentepoderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelosetor competente.24.4. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicadono subitem 24.2.1.24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quandolhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1.24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.24.7. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade deresponsabilização dos envolvidos.
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24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitantecontratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura aconcorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação.24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle,preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma apermitir a fiscalização de órgãos internos e externos.
25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,serão observadas as seguintes regras básicas:a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá aoCONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, oqual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimentoprovisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que oContratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendouma cópia do documento ao CONTRATADO.b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo deReferência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termosdefinidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente.c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termode Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidorresponsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento dodescarregamento da mercadoria.25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por trêsservidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação dacompatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e dorequerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo.25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas nosubitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivodo objeto/serviço, preferencialmente em formato digital.25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos osmembros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles.25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dosprofissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com afinalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas noprocesso de contratação.25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco,em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviçosprestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, paraaveriguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimentodefinitivo.25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidosprovisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cadaórgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais.25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não seráconfeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível,encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazoestabelecido.25.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto dacontratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,
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quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadastodas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.25.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que hajacontrovérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partirdo momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamentecom o termo de recebimento definitivo.25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto dacontratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligênciasnecessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processoadministrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção deeventuais pagamentos devidos.25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou àquantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvoo montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveise o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto nosubitem anterior.25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca doproduto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e orequerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado danotificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou peloFiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, semprejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidadetodos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de RecebimentoDefinitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizandouma das vias para o Contratado.25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo deRecebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá seralterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipalcompetente.25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á comorealizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fatoseja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br,até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, arespectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentospara a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para atomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimentodefinitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento.25.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época,das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçõeslegais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor).25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público semvínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridasno processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto dacontratação.25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusivaresponsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidadeo membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização.25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar aresponsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art.218 da LCM 14/22, no que couber.

http://www.capanema.pr.gov.br
mailto:compras@capanema.pr.gov.br,


Município de Capanema - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.brEdital Versão LCM 4.24 Página: 29

26. DO PAGAMENTO
26.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, noprazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato.26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamentoserá efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimentodefinitivo do objeto da contratação.26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, opagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contadosdo recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação.26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamentoserá efetuadomensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia domês subsequente ao fornecimentodos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e adocumentação para liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês.26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimentodefinitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio determo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conformeindicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e aqualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5º (quinto) dia útil decada mês.26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especiala cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sançõesprevistas no edital e indenização pelos danos decorrentes.26.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitosde habilitação estabelecidos neste Edital.26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a suasituação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidadesprevistas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que ocontratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apósa regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administraçãotributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Leinº 4.320, de 1964.26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação;b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto dacontratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome docontratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscalnão for embargada pelo contribuinte.26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nostermos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõesabrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação decomprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previstona referida Lei Complementar.26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes aimpostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação.26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcelaincontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratadopara a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente seráliberado após o encerramento do processo administrativo sancionador.
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26.10. AAdministração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizaçõesdevidas pelo contratado.26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre acontratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado,incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido demanifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou dedecisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido ocontraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidaçãode despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que osprocedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formatoeletrônico e/ou digital.26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente osintegrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle daobservância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa edo pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública eao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou dedocumentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições.26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidadedo processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dosservidores pela malversação de verbas públicas.26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelosservidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e depagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação,desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores.26.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado,que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de algumaforma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias deatraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:EM = I x N x VPEM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (6 / 100)

365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.VP = Valor da Parcela em atraso.

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
27.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:a) dar causa à inexecução parcial do contrato;b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) dar causa à inexecução total do contrato;d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigidapara a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato;i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital ena LCM 14/22.27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) asseguintes sanções:a) advertência;b) multa;c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR;d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquerente federado.27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nasalíneas “a” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo deReferência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras:a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multaserá de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por horade atraso;b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multaserá de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pordia de atraso;c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multaserá de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação,pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea “b” acima;d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinadoevento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, amulta será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição defornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarentae cinco) minutos.27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite detempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição defornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada ainexecução total da contratação.27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado doprocesso de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e asconsequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infraçãoa qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou doTermo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contrataçãoprevisto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por atounilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade decumulação com as demais sanções cabíveis;c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previstono item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação.
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27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelasinfrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando houvernecessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá oresponsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.27.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR seráaplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h” a “l” do subitem 27.1deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitemanterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também seraplicadas às empresas ou aos profissionais que:a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscalno recolhimento de quaisquer tributos;b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelodescumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suasatividades empresariais e/ou profissionais;c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude deatos ilícitos praticados.27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serãoaplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação dassanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22.27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trintapor cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital.27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à AdministraçãoPública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite dasmultas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado.27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente.27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR,no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelaautoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidasno Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos oshonorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custase despesas processuais.27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução ede julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão doChefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada.27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na formada LCM 14/22 e seu regulamento.27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelosórgãos de controle.27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no casodas multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçãointegral do dano causado à Administração Pública.27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil.
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27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pelaAdministração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei nº 12.846, de 2013 e na legislaçãoaplicável.27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições departicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquermomento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstasno Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo.
28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS
28.1. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio dascontratações.28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própriaadministração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processoadministrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meiode medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por eledesignada.28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelaresadministrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do PoderExecutivo municipal, ou pela autoridade designada.28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladorassem a prévia manifestação do interessado.28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, oÓrgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administraçãopoderá aplicar as seguintes:a) suspensão e retenção do pagamento;b) suspensão do direito de licitar e contratar;c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoalempregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;28.9. A medida prevista na alínea “a” do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativosancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipalda Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termosdeste Edital e da LCM 14/22.28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 28.8, a Administração poderá darcontinuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.
29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interessepúblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vícioinsanável, nos termos do art. 48, VIII da LCM 14/22.
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29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos quediretamente dele dependam.29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicaráexpressamente os atos a que ela seestende.29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demaisinteressados.29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e aampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.
30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO
30.1. O licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causadosdiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa docertame e na execução da contratação.30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados àAdministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execuçãodesta Contratação.30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade doContratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de víciosaparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado.30.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo comos artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC e no CódigoCivil, além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazode vigência do presente instrumento.30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.
31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO CONFLITO DEINTERESSES
31.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durantetodo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ouna execução de contrato;b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, comou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e não competitivos;d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar aexecução do contrato;e) "Prática Obstrutiva":(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsasao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmentea apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação daqualidade e quantidade do objeto da contratação;
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Municípiopromover inspeção do objeto/serviço.31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional deencaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral doMunicípio e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectivalicitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização dacontratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administradordesta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representantede empresa que preste assessoria técnica.31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitosno processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ouindiretamente:a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou doprojeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento debens a ela necessários;c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitadade participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhefoi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração,no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente doesgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelaradministrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22;e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agentepúblico que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará naexecução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação,tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçãode adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos PoderesExecutivo e Legislativo municipais:a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão dasatividades exercidas; eb) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ouaposentadoria:(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipaiscontratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados,ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ouemprego; ou
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(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ouentidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamentorelevante em razão do exercício do cargo ou emprego.31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação decontratação prevista na alínea “e” do subitem 31.7, no que couber.
32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DECAPANEMA/PR
32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, damoralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçãoao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, daproporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, dodesenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõedireitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB.32.2. Considera-se como concretização do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdadeformal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; eb) da Política Municipal de Contratações Públicas.32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos:a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para aAdministração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justacompetição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis esuperfaturamento na execução dos contratos;d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável.32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhorcompatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:a) a economicidade;b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação;c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local;e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável.
33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA“COMPRAS CAPANEMA”
33.1. O processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipalde Contratações Públicas e do Programa “Compras Capanema” estabelecidas na Lei ComplementarMunicipal nº 14/2022 e seus regulamentos.33.2. São objetivos do programa “Compras Capanema”:a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor dodesenvolvimento econômico e social local e regional;b) o planejamento dos gastos públicos;c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo àMicroempresa e à Empresa de PequenoPorte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbasprovenientes do orçamento público dentro do território municipal;d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos;e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal eregional.33.3. São diretrizes do programa “Compras Capanema”:
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a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal,por meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação;b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dosrecursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo a padronização dos produtose serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos,ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;c) buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informaçõesgerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindoparcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo comofinalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais;d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contrataçõespúblicas.
34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
34.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Municípiode Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe, e no Portal deTransparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município deCapanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução oudo resultado do processo licitatório.34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentosapresentados em qualquer etapa da licitação.34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgãocompetente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada aesclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ouinformação que deveria constar do processo em momento anterior.34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a).34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramenteformais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram,especialmente o Termo de Referência.34.7.1. Em havendo regras específicas e/ou modelo(s) específico(s) de documento(s), expressamenteprevistos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto nesteEdital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos,incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação.34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presentecontratação não seja denominado “Termo de Referência”, mas, sim, “Projeto Básico” ou outranomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam às regras previstasno Termo de Referência, passam a remeter as disposições do “Projeto Básico” ou outranomenclatura porventura utilizada.34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação nãopoderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, serremetidos posteriormente ao prazo fixado.34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certamena data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente nomesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário.34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipalde Capanema.34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serãoresolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).
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34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentaresa respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM edecidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal.34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre osinteressados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição dahabilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento dequalquer licitante.34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certameserá(ão) gravada(s) em áudio e vídeo, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município naplataforma “YouTube”.34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendoque a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomandoconhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento dasfases e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectosmencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna).
ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL
ANEXO III Modelo de Declaração unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP.
ANEXO V Modelo de Proposta de Preços
ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário)
ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário)
ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo
ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - EstradaParque Caminho do Colono, ao dia 14 de março de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal
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ANEXO IIMODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*)EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nºxxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, noMunicípio de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com oseguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos daempresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (RazãoSocial da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO nº xx/202x ,com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentarDECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopesPROPOSTA DE PREÇOS (N 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N 02) em nome da Outorgante,formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertasna(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recursoadministrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recursoadministrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.A presente Procuração é válida até o dia .............

_______(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)______Nome

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp,com nome e assinatura do representante legal.*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada doContrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituirmandatário.*Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuraçãoparticular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópiaautenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido oreconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado.
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO –ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO.
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ANEXO IIIDECLARAÇÃO UNIFICADA
Ao(À) Agente de ContrataçãoMunicípio de Capanema, Estado do ParanáPregão nº: xxxxxxxxxxObjeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx...

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado dexxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinteendereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de:xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,DECLARA:
a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de quecumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital eanexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem;b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, demedição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a responsabilidadede cumpri-las e de exigir o seu cumprimento;c) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º,inciso XXXIII, da Constituição Federal;d) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo decontratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção deimpedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer entefederado;e) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Públicamunicipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentementedo esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelaradministrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22;f) que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente públicoque desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controleou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;g) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) oucontratado(s) deste processo de contratação;h) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente,com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores acondições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista;i) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadraem nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;j) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contrataçãoforam elaborados de forma independente;k) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º daConstituição Federal;
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l) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva derelacionamento comercial com a Administração Pública;m) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ouocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceirograu, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF;n) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ourecuperação judicial ou extrajudicial;o) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidosos valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação;p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal,quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientaise Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento àConsolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, ocombate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação epreservação do meio ambiente;q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas:(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar aefetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desdeque devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante.(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa físicaque seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídicadeclarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer entefederado;(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, ocompanheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivoda pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a AdministraçãoPública de qualquer ente federado.
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em casode eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada deforma eletrônica, para os seguintes endereçosenúmeros:1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxc) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteraçãojunto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormentefornecidos.d) Dados Bancários:Banco(Nome e número)_______________________Agência nº________________________________________________Conta Corrente nº__________________________________________-

.............................................................................., ........, ................................... de 202X.Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa(Nome Legível/Cargo)(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado do licitante)
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ANEXO IVMODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx,sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município dexxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contatotelefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nºxxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçãoapresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativasaplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termosda Lei Complementar nº 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seudesenquadramento desta situação.Declara, ainda, nos termos do art. 21, §§ 2º a 4º, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, a obtençãode benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário derealização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União,Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivoano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa depequeno porte.Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente seráfaturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema deregistro de preços.Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins deenquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima.

.............................................................................., ........, ................................... de 202X.Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)
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ANEXO VMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinteendereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, como seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com funçãode: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõefornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão nº XX/202X eseus anexos, conforme abaixo discriminado:

1. Item/Lote xxxx2. Especificações de cada item.3. Quantidade de cada item.4. Marca e/ou modelo de cada item.5. Valor unitário e total de cada item;6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos quecompõem o processo de contratação.7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicadonos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitivade preços.7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da propostainicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo deReferência.9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistase todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação.
.............................................................................., ........, ................................... de 202X.Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa(Nome Legível/Cargo)OBSERVAÇÕES:
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo,devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência;b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitivada licitação;c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital;d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante;e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00),salvo se previsto de forma diferente no termo de referência;f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o indicado no item1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual;g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com o indicadono item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas asespecificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais;e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidadena redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicadona proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar doquantitativo de cada um dos itens.
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ANEXO VIMODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA

Pregão nº XX/202X
O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinteendereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, como seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com funçãode: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação,previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo dereferência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento doprazo da garantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através derepresentantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício oudefeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazoprevisto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ouSecretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema.

.............................................................................., ........, ................................... de 202X.Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa(Nome Legível/Cargo)
(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando otermo de referência assim o exigir expressamente.
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ANEXO VIIMODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO

Pregão nº XX/202X
O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinteendereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, como seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com funçãode: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva oucorretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência.

.............................................................................., ........, ................................... de 202X.Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa(Nome Legível/Cargo)
(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)
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ANEXO VIIIATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado peloExcelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com oseguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atosconstitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processode Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipalnº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, medianteas cláusulas e condições a seguir enunciadas:
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidadedemedida

Quantidadeestimada Preço unitárioestimado(R$)
Preço totalestimado(R$)

1
2
3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:a) o Termo de Referência;b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s);c) a Proposta do contratado;d) eventuais anexos dos documentos supracitados.1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aqueleque for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando aAdministração à contratação.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termode referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.
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2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições deconclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esteinstrumento.2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,serão observadas as seguintes regras básicas:2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará umrequerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:a) identificação do órgão público solicitante;b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio doFiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá serenviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado nosubitem 2.3.1.2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhefor encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1.2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade deresponsabilização dos envolvidos.2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratadosem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitantecontratado para a nulidade da contratação.2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmenteem meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãosinternos e externos.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão eassinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde quepesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação.3.2.1.Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previstono subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx).4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãocontratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dosquantitativos efetivamente fornecidos/executados.
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo deReferência, além das seguintes obrigações gerais:
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pelaAdministração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetoc) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega doobjeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviçoprestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dosserviços;e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratarqualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir nofornecimento do objeto/execução dos serviços;g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneiraeficiente, a pedido da Administração;h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação,hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, previstano termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço pararepresentá-lo na execução do objeto.l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde quedevidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 1990);n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivosque impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestartodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante oupor seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos àexecução do empreendimento.q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelofiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer danocausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valorcorrespondente aos danos sofridos;s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação;t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direçãoou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF;u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função norespectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins depagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aostributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritaldo domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas – CNDT;x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e asdemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderáonerar o objeto da contratação;

http://www.capanema.pr.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


Município de Capanema - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.brEdital Versão LCM 4.24 Página: 49

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidenteque se verifique no local da execução do objeto contratual.y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boatécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.z)Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõesexigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previstoinicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algumdos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22.cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança docontratante;dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução doobjeto, durante a vigência da contratação.1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitocumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;1.3. ff)Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,adotandomedidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação;1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições desegurança, higiene e disciplina.1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nosmétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre.1.7.5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontrataçãoparcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral docontratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação dasatividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento dasobrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliarse o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.1.9.1. 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidadetécnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes destamantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente doórgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue nafiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demaisdocumentos que integram o processo de contratação;b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para queseja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadee quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçõesestabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento deobrigações pelo Contratado;i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presenteinstrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido.j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento paradecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, aindaque vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato doContratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento Geral doMunicípio deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processode contratação.
9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas eas normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o atoexigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam sercumpridas de imediato.
9.5. Preposto.9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dosserviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto daempresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade
9.6. Reunião Inicial.9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso nãotenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar osentendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, noEdital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.9.6.2.A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogadaa critério da Contratante.9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)preposto(s);b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;
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c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionárioda empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principaljunto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questõestécnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produtoofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.
9.7. Fiscalização.9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação,ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.
9.8. Fiscalização Técnica da contratação.9.8.1.O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condiçõesestabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrênciasrelacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização dasfaltas ou dos defeitos observados.9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações paraa correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção.9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandardecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias esaneadoras, se for o caso.9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datasaprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de doismeses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçãotempestiva ou à realização de novo processo de contratação.9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas atribuições;b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação,com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com adefinição de prazo para a correção;d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas queultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução dacontratação nas datas estabelecidas;f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a asseguraros melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para opagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação pararatificação;g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contrataçãosob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório daavaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem deServiço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listasde verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com oagente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área oudos agentes responsáveis pela requisição da contratação;l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, emconjunto com o Fiscal Administrativo da contratação;m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado;n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção danecessidade, economicidade e oportunidade da contratação;
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o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, emconjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; ep) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação.
9.9. Fiscalização Administrativa da contratação.9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providênciascabíveis, quando ultrapassar a sua competência.9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controledos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamentodo empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentoscomprobatórios pertinentes, caso necessário;c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciáriase, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis,incluindo a retenção de pagamentos;d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigaçõescontratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suacompetência;e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório daavaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionadosao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providênciascabíveis, quando ultrapassar a sua competência;g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção danecessidade, economicidade e oportunidade da contratação;i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação;j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objetoda contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinadospelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.
9.10. Do Gestor da contratação.9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo deacompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e dasprorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações dacontratação para fins de atendimento da finalidade da administração.9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrênciasrelacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superioràquelas que ultrapassarem a sua competência.9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins deempenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamentoda despesa no relatório de riscos eventuais.9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico eadministrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenhona execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidadesaplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para finsde aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22.9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos quetenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades daAdministração.
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9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ououtro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionadopela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação.9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução dacontratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e depagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório deriscos eventuais;d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deveráconter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõese das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações dacontratação para fins de atendimento da finalidade da administração;e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamentode Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação,à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros;f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dosobjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento dasatividades da Administração;g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto aocumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem docadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas norecebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade eaderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto como responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas enegativas da execução da contratação, por ordem histórica;l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente;n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a serencaminhada ao preposto do contratado; eo) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DORESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital.10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de queas condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termoaditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade daprorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes.1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nassanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas asabrangências de aplicação.10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados àformalização da alteração da contratação.10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pelaProcuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento.10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, pornecessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à
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prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentidoestrito.10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datada publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãologo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela legislação então em vigor.10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer oequilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pelaAdministração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal comopactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação,que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento.10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada paraserviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital comdata vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada aoacordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar decustos decorrentes de aumento com a mão de obra;10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviçoscontínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordocom o disposto no Termo de Referência.10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e seuregulamento.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DACONTRATAÇÃO11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimentoadministrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida deautorização escrita e fundamentada da autoridade competente.11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízosregularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução dacontratação, até a data da extinção/cancelamento.11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valoreseventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuaisprejuízos causados ao Contratante.
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente deContratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônicodo Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22e de seu regulamento.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e noEdital.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARESADMINISTRATIVAS14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotarprovidências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano dedifícil ou impossível reparação.14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos245 a 247 da LCM 14/22.14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própriaadministração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processoadministrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio demedida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativasimpróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, oupela autoridade designada.14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sema prévia manifestação do interessado.14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, oÓrgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administraçãopoderá aplicar as seguintes:a) suspensão e retenção do pagamento;b) suspensão do direito de licitar e contratar;c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregadosna execução da contratação e necessários à sua continuidade.14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativosancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal daFazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá darcontinuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 edeste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do PoderExecutivo municipal.15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contrataçãoserão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa doConsumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demaisregulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,independentemente de suas transcrições.15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art.150, da LCM 14/22.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:a) jurídica;b) fiscal e trabalhista; ec) técnica.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente àAdministração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução destaContratação.17.4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratadopelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos doobjeto adquirido/serviço prestado.17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantiacontratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presenteinstrumento.17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razãodo fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto dadenunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuaisindenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este dequalquer responsabilidade.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DOCONFLITO DE INTERESSES18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todoo processo de contratação e de execução do objeto contratual.18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagemcom o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto;
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processode licitação ou de execução do objeto;c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou semo conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiaise não competitivos;d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou suapropriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação;e) "Prática Obstrutiva":(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aorepresentantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetosentregues/serviços prestados;(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promoverinspeção do objeto/serviço.18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional deencaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Municípioe para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectivalicitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação oagente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ouque contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau.18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresaque preste assessoria técnica.18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos noprocesso de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando acontratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de maisde 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçãoversar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta porqualquer órgão público, de qualquer ente federado;d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, noâmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dosrecursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.247 da LCM 14/22;e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhefunção no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação,ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou doinício do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, porexploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos PoderesExecutivo e Legislativo municipais:
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividadesexercidas; eb) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ouaposentadoria:(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos deserviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgãoou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade emque haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercíciodo cargo ou emprego.18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação decontratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS19.1. Considera-se para esta contratação:19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal depreços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado.19.1.2.Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromissopara futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e ascondições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na propostaaceita do Contratado.19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto deprocedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controlee a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:a) Gerenciar a ata de registro de preços;b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à SecretariaMunicipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento defornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência.19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderãoadvir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações.19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial dacontratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicaso controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor eparticipantes desta contratação.19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado.19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, paraorientação da Administração.19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão deincompatibilidade destes com os vigentes no mercado.19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agentede Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementosprobatórios, se houver.19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticadosno mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22.19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que osvigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dospreços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá aaquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO20.1.A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial doMunicípio será providenciada pelo Contratantee a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo deaté 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serãoprocessadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, oSenhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -------, representante do Contratado.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminhodo Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x.

Américo Bellé XXXXXXXPrefeito Municipal Representante Legal do ContratadoXXXXXX
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ANEXO IXCONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/202X

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado peloExcelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com oseguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atosconstitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processode Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipalnº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, medianteas cláusulas e condições enunciadas neste instrumento.
ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO:Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO:Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidadedemedida

Quantidadeestimada Preço unitárioestimado(R$)
Preço totalestimado:(R$)

1
2
3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:a) o Termo de Referência;b) o Edital da Licitação;c) a Proposta do contratado;d) eventuais anexos dos documentos supracitados.1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aqueleque for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termode referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis.2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições deconclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,serão observadas as seguintes regras básicas:2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará umrequerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:a) identificação do órgão público solicitante;b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio doFiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá serenviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado nosubitem 2.3.1.2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhefor encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1.2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade deresponsabilização dos envolvidos.2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratadosem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitantecontratado para a nulidade da contratação.2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmenteem meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãosinternos e externos.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão eassinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX).4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãocontratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dosquantitativos efetivamente fornecidos/executados.
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo deReferência, além das seguintes obrigações gerais:

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pelaAdministração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetoc) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega doobjeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviçoprestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dosserviços;
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratarqualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir nofornecimento do objeto/execução dos serviços;g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneiraeficiente, a pedido da Administração;h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação,hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, previstano termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço pararepresentá-lo na execução do contrato.l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde quedevidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 1990);n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivosque impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todoesclarecimento ou informação por eles solicitados;p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante oupor seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos àexecução do empreendimento.q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelofiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer danocausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valorcorrespondente aos danos sofridos;s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direçãoou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF;u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função norespectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributosfederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital dodomicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT;x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e asdemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderáonerar o objeto do contrato;w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidenteque se verifique no local da execução do objeto contratual.y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boatécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõesexigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algumdos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22.cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança docontratante;dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução doobjeto, durante a vigência do contrato.1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitocumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cujaquantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;1.15. ff)Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições desegurança, higiene e disciplina.1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nosmétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.1.18. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre.1.19.5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontrataçãoparcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral docontratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação dasatividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento dasobrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliarse o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.1.21.1. 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidadetécnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes destamantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente doórgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,ou por afinidade, até o terceiro grau.
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para queseja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadee quantidade, observando-se o disposto no § 4º do art. 201 da LCM 14/22;f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçõesestabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento deobrigações pelo Contratado;i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presenteinstrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido.
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j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento paradecidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, aindaque vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento Geral doMunicípio deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processode contratação.
9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas daLCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o atoexigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam sercumpridas de imediato.
9.5. Preposto.9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dosserviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto daempresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade
9.6. Reunião Inicial.9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenhamsido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar osentendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, sehouver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada acritério da Contratante.9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)preposto(s);b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionárioda empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto àContratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,legais e administrativas referentes ao andamento contratual;e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produtoofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.
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9.7. Fiscalização.9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, oupelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.
9.8. Fiscalização Técnica.9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas ascondições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar osmelhores resultados para a Administração.9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados.9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidasnecessárias e saneadoras, se for o caso.9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo dedois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçãotempestiva ou à realização de novo processo de contratação.9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas atribuições;b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, coma descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com adefinição de prazo para a correção;d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas queultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução docontrato nas datas estabelecidas;f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar osmelhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para opagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob suaresponsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório daavaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem deServiço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listasde verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com oagente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área oudos agentes responsáveis pela requisição da contratação;l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, emconjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado;n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção danecessidade, economicidade e oportunidade da contratação;o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjuntocom o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; ep) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.
9.9. Fiscalização Administrativa.9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação docontratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento etermos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,quando ultrapassar a sua competência.9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controledos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento doempenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentoscomprobatórios pertinentes, caso necessário;c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciáriase, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis,incluindo a retenção de pagamentos;d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigaçõescontratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suacompetência;e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório daavaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionadosao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,quando ultrapassar a sua competência;g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção danecessidade, economicidade e oportunidade da contratação;i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objetoda contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelosnovos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados.

9.10. Do Gestor do Contrato.9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização doprocesso de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução nohistórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõese das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações docontrato para fins de atendimento da finalidade da administração.9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridadesuperior àquelas que ultrapassarem a sua competência.9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, parafins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e dopagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicoe administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seudesempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuaispenalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativosancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM14/22. 9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento dasatividades da Administração.9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para aformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nostermos do contrato e demais documentos do processo de contratação.9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contratoe as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e depagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório deriscos eventuais;d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deveráconter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõese das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contratopara fins de atendimento da finalidade da administração;e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamentode Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação,à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivosque tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades daAdministração;g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto aocumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem docadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas norecebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade eaderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto como responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções;j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas enegativas da execução do contrato, por ordem histórica;l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado;m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente;n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a serencaminhada ao preposto do contratado; eo) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DORESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22.10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de queas condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação,mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes.1.24. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nassanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas asabrangências de aplicação.10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados àformalização da alteração contratual.10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presentecontrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, pornecessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa àprorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentidoestrito do contrato.10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datada publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema.
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãologo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela legislação então em vigor.10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer oequilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pelaAdministração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal comopactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação,que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento.10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada paraserviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital comdata vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada aoacordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar decustos decorrentes de aumento com a mão de obra;10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviçoscontínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordocom o disposto no Termo de Referência.10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DACONTRATAÇÃO11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimentoadministrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida deautorização escrita e fundamentada da autoridade competente.11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízosregularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução dacontratação, até a data da extinção/cancelamento.11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valoreseventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuaisprejuízos causados ao Contratante.11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente deContratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônicodo Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22e de seu regulamento.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e noEdital.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARESADMINISTRATIVAS14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotarprovidências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano dedifícil ou impossível reparação.14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos245 a 247 da LCM 14/22.14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própriaadministração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processoadministrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio demedida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativasimpróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, oupela autoridade designada.14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sema prévia manifestação do interessado.14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, oÓrgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administraçãopoderá aplicar as seguintes:a) suspensão e retenção do pagamento;b) suspensão do direito de licitar e contratar;c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregadosna execução do contrato e necessários à sua continuidade.14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativosancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal daFazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá darcontinuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 edeste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do PoderExecutivo municipal.15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contrataçãoserão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa doConsumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,independentemente de suas transcrições.15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art.150, da LCM 14/22.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente àAdministração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução destaContratação.17.4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratadopelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos doobjeto adquirido/serviço prestado.17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantiacontratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presenteinstrumento.17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razãodo fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto dadenunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuaisindenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este dequalquer responsabilidade.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DOCONFLITO DE INTERESSES18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todoo processo de contratação e de execução do objeto contratual.18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagemcom o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou semo conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiaise não competitivos;d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou suapropriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;e) "Prática Obstrutiva":(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aorepresentantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetosentregues/serviços prestados;(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promoverinspeção do objeto/serviço.
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18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional deencaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Municípioe para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectivalicitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação oagente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ouque contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau.18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresaque preste assessoria técnica.18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos noprocesso de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente:a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando acontratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de maisde 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçãoversar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta porqualquer órgão público, de qualquer ente federado;d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, noâmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dosrecursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art.247 da LCM 14/22;e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhefunção no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação,ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou doinício do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, porexploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos PoderesExecutivo e Legislativo municipais:a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividadesexercidas; eb) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ouaposentadoria:(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos deserviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgãoou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade emque haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercíciodo cargo ou emprego.18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação decontratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO19.1.A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial doMunicípio será providenciada pelo Contratantee a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo deaté 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serãoprocessadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, oSenhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -------, representante do Contratado.Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminhodo Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x.

Américo Bellé XXXXXXXPrefeito Municipal Representante Legal do ContratadoXXXXXX
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ANEXO XORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOSEXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL
1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br), clique no link “Licitações”.

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link “Licitações”, depois clique em“Editais de Licitação e Licitações na Íntegra”.
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3. Clique em “Pregão Presencial” e, depois, a licitação correspondente.

Exemplo:
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4. Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo “Proposta.esl” e após clique em: “Salvar Linkcomo”, conforme tela a seguir:

5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador.
6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: “esProposta.zip” (para baixar o arquivo).
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo “esProposta.zip”, clique com o botão direito domouse, selecione “WinRAR” e clique em; “Extract files...”.
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8. Clique em “Ok”, abra a pasta correspondente e execute o arquivo.
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9. Abrirá a seguinte tela:
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtoscontidos no anexo, proceda da seguinte forma:
10.1. Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: “Arquivo daProposta”.10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivobaixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo, clique em abrir.

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:
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10.4. Próximo passo: clique em “Dados do fornecedor”, após preencha todos os campos.

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado “Representante”, preencha, depois abrao campo “quadro societário”, preencha todos os dados. Clique em fechar.
10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela:
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10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação.

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deveráser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dosmilhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos:a) 1520,00 (certo)b) 1.520,00 (errado).10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo paracada item.
11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO:11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: “Grava proposta”;11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado);11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas naforma dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital.11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital.
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